
Portaria/SGA 40, de 13 de abril de 1995, à servidora: LARA CRISTINA MOREIRA
SALDANHA RODRIGUES, matrícula nº 2792036, dependente: CECILIA CRISTINA
SALDANHA RODRIGUES, nascida em 16/03/2018 Processo: 00400-00040492/2022-12.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 18, de 12 de março de 2019, publicada no DODF nº 50, sexta-
feira, 15 de março de 2019, página 26, que concedeu Abono de Permanência à servidora
SONIA MARIA MACIEL PEREIRA, matrícula 01031988, ONDE SE LÊ: “...à servidora
SONIA MARIA MACIEL PEREIRA, matrícula nº 103.198-8, a contar de 30/01/2019...”,
LEIA-SE: “...à servidora SONIA MARIA MACIEL PEREIRA, matrícula nº 103.198-8, a
contar de 15/01/2019...”.

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146, DE 13 DE JULHO DE 2022
A COODENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe
delega o artigo 9º, inciso III, alínea "d", da Portaria nº 25, de 28 de março de 2022,
publicada no DODF nº 61, de 30/03/2022, resolve:
TORNAR SEM EFEITO RETIFICAÇÃO publicada no DODF nº 08, de 13 de
janeiro de 2021, página 61: "Na Ordem de Serviço de nº 08 de 12 janeiro de 2021,
referente a averbação de tempo de serviço do servidor ROSSI DA SILVA ARAUJO,
matrícula 01029665".

DÉBORA CRISTINA CRUVINEL MATOS

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 12 de abril de 2012, publicada no DODF nº 78, de 19 de abril
de 2012, página 50, relativa ao tempo de serviço prestado pelo servidor ROSSI DA
SILVA ARAUJO, matrícula 01029665, ONDE SE LÊ: "...AVERBAR tempo de
serviço prestado pelos servidores abaixo relacionados: Processo: 380.000.865/2012;
Nome: ROSSI DA SILVA ARAUJO: matrícula 102.966-5, Cargo: Técnico em
Assistência Social, averba: 1047 dias no período de 06/02/1981 a 16/12/1983,
conforme certidão expedida pelo Ministério da Educação, contados para efeito de
adicionais e aposentadoria...”, LEIA-SE: "...AVERBAR tempo de serviço prestado
pelo servidor ROSSI DA SILVA ARAUJO, matrícula 01029665, Técnico em
Assistência Social: 552 (quinhentos e cinquenta e dois) dias, correspondendo a 01 ano,
06 meses e 07 dias, relativos ao período de 03/02/1981 a 09/12/1983, conforme
certidão expedida pe1o Ministério da Educação, contados para efeito de adicionais e
aposentadoria, nos autos do Processo 0380-000865/2012...".

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

RESOLUÇÃO Nº 196, DE 15 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre designação de comissão executora do Acordo de Cooperação Técnica (Id.
72693707) que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal (CODHAB/DF) e o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito
Federal (CAU/DF).
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso da competência que lhe confere o
art. 16, alínea “f”, do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração
na reunião de fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o nº 20080173764, resolve:
Art. 1º Designar FABIANA LEMOS GONÇALVES, matrícula nº 831-1, CPF: ***.795.401-**,
e SANDRA MARIA FRANÇA MARINHO, matrícula nº 852-4, CPF: ***.587.751-**, para
atuarem na condição de comissão executora no acompanhamento das obrigações inerentes ao
Acordo de Cooperação Técnica (SEI nº 90271642) que entre si celebram a Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB/DF) e o IESB - CENTRO
UNIVERSITÁRIO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA mantido pelo
CESB - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA, por meio do qual
ocorrerá a mútua cooperação técnica entre os partícipes, para implementação de ações conjuntas
com vistas ao desenvolvimento da Assistência Técnica de Habitação de Interesse Social -
ATHIS, bem como intervenções participativas de requalificação dos espaços públicos, a serem
realizados em Áreas de Regularização de Interesse Social (ARIS) do Distrito Federal.
Art. 2º Caberá a comissão executora dos serviços, supervisionar, fiscalizar e
acompanhar a execução dos serviços, bem como apresentar relatórios quando do
término de cada etapa ou sempre que solicitado, conforme dispõe o artigo 67 da Lei nº
8.666/93 bem como o inciso II do artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010, c/c artigo 1º do
Decreto nº 32.753/2011.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO MONTEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 15 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL SUBSTITUTA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº
8.666/93, combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem
como de acordo com a delegação de competência prevista pela Portaria nº 12, item XII,
de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70, de 12 de abril de 2019, página 21, resolve:
Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em
conformidade com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de
todas as etapas da contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22, da
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, recepcionado pelo Decreto nº
38.934, de 15 de março de 2018.
Art. 2º O objeto consiste pretensa contratação de empresa especializada com a mão de
obra especializada e aplicação dos materiais necessários para Reparo e Manutenção
dos Revestimentos da Piscinas dos Centros Olímpicos de Brazlândia, Parque da
Vaquejada, Estrutural, Recanto das Emas, Santa Maria, Setor O e Planaltina, conforme
processo SEI Nº 00220-00004730/2022-36.
Art. 3º A referida Equipe de Planejamento da Contratação será composta pelos
servidores: ANA GABRIELA DE OLIVEIRA BARRETO, matrícula 277.611-1,
ANNA CAROLINA MONTENEGRO NUNES SALES, matrícula 280.257-0, e JOÃO
DE DEUS DA COSTA FILHO, matrícula 277.603-0, que atuarão como membros.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SABRINA GABETO SOARES

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 44, DE 15 DE JULHO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do artigo 105 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e em conformidade com o disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 6º do Decreto
nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017, que aprova o regimento interno do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Designar LETÍCIA MIGUEL TEIXEIRA para exercer a função de primeiro
membro suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF,
representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal – CAU/DF.
Art. 2º Designar PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE para exercer a função de
segundo membro suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -
CONAM/DF, representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal –
CAU/DF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 15 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, consoante Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018 e inciso IX, do artigo 3º,
da Portaria nº 101, de 04 de setembro de 2018, publicada no DODF nº 176, de 14 de
setembro de 2018, republicada no DODF nº 220, de 20 de novembro de 2018, resolve:
DESIGNAR TEREZA CRISTINA ESMERALDO DE OLIVEIRA, matrícula nº
68.011-7, para substituir MARIA SÍLVIA ROSSI, matrícula nº 273.585-7, ocupante
do cargo de Subsecretária, Símbolo CNE-02,da Subsecretaria de Gestão Ambiental e
Territorial, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, pelo
período de 18/07/2022 a 27/07/2022, por motivo de férias da titular do cargo.
Processo SEI/GDF nº 00393-00000673/2022-34.

JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
DIRETORIA EXECUTIVA

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 14 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA EXECUTIVA, DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 38.289, de 22 de junho de 2017 e o
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICO
DO DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA - AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007, resolvem:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para revisar o Plano de Manejo da Estação Ecológica do
Jardim Botânico de Brasília.
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